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A APLICAÇÃO DA INDÚSTRIA 4.0 PARA UMA MINERAÇÃO MAIS
SUSTENTÁVEL NO BRASIL

Objetivo do estudo
O OBJETIVO DO PRESENTE TRABALHO É ASSOCIAR AS FERRAMENTAS DA INDÚSTRIA 4.0 COM OS
PROCESSOS DE MINERAÇÃO COM A FINALIDADE DE EVITAR FUTUROS IMPACTOS AMBIENTAIS.

Relevância/originalidade
INCLUI OS COLABORADORES COMO FUNDAMENTAIS PARA A MANUTENÇÃO DA EMPRESA E SUA IMAGEM
ALÉM DE PROMOVER A SUSTENTABILIDADE E AS TECNOLOGIAS QUE A INDUSTRIA 4.0 PROPICIA.

Metodologia/abordagem
FOI FEITA UMA PESQUISA BIBLIOGRÁFICA EM PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS REFERENTES AO TEMA
ABORDADO. ESTE ARTIGO VISA INCENTIVAR A IMPLEMENTAÇÃO DA INDÚSTRIA 4.0 JUNTAMENTE COM A
SUSTENTABILIDADE NA MINERAÇÃO.

Principais resultados
O estudo revelou que a barragem de rejeitos é algo preocupante por conta dos diversos acidentes que ocorreram, entre eles, no
Brasil Com isso, o espaçamento a seco vem se tornando uma opção atraente com o intuito de mitigar possíveis futuros
acidentes.

Contribuições teóricas/metodológicas
RELEVÂNCIA DA SUSTENTABILIDADE E DA INDUSTRIA 4.0 PARA UMA GESTÃO DE PROJETOS QUE GERE
MENOS IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS.

Contribuições sociais/para a gestão
AUXILIAR NA SAÚDE E SEGURANÇA DOS OPERADORES, PROTEÇÃO DA POPULAÇÃO, QUE VIVEM
PRÓXIMAS ÀS ÁREAS DE RISCO.

Palavras-chave: indústria 4.0, mineração, barragem, impactos ambientais, sustentabilidade



THE APPLICATION OF INDUSTRY 4.0 FOR A MORE SUSTAINABLE MINING IN BRAZIL

Study purpose
THE PURPOSE OF THIS WORK IS TO ASSOCIATE THE INDUSTRY 4.0 TOOLS WITH MINING PROCESSES IN
ORDER TO AVOIDING FUTURE ENVIRONMENTAL IMPACTS.

Relevance / originality
IT INCLUDES EMPLOYEES AS FUNDAMENTAL TO MAINTAINING THE COMPANY AND ITS IMAGE IN
ADDITION TO PROMOTING THE SUSTAINABILITY AND TECHNOLOGIES THAT INDUSTRIA 4.0 PROVIDES.

Methodology / approach
FOR THE REALIZATION OF THIS WORK A BIBLIOGRAPHIC RESEARCH WAS CARRIED OUT IN SCIENTIFIC
PUBLICATIONS RELATED TO THE SUBJECT ADDRESSED. THIS ARTICLE SEEKS TO ENCOURAGE THE
IMPLEMENTATION OF INDUSTRY 4.0 TOGETHER WITH SUSTAINABILITY IN MINING.

Main results
The study revealed that the tailings dam is of concern due to the various accidents that have occurred, including in Brazil. As a
result, dry spacing has become an attractive option in order to mitigate possible future accidents.

Theoretical / methodological contributions
RELEVANCE OF SUSTAINABILITY AND INDUSTRY 4.0 FOR PROJECT MANAGEMENT THAT GENERATES LESS
SOCIAL AND ENVIRONMENTAL IMPACTS.

Social / management contributions
AID IN THE HEALTH AND SAFETY OF OPERATORS, PROTECTION OF THE LOCAL POPULATION WHICH LIVES
NEAR THE RISC AREAS.

Keywords: industry 4.0, mining, dams, environmental impacts, sustainability



 

__________________________________________________________________________________________ 

 Anais do IX SINGEP – São Paulo – SP – Brasil – 20 a 22/10/2021 1 

1 Introdução 

 

Durante a Revolução Industrial, os recursos naturais eram considerados inesgotáveis e 

extraídos sem qualquer preocupação. Na Inglaterra, no século XIX, a fumaça decorrente do 

crescimento industrial já cobria as cidades (DIAS, 2019). Até o final do século XX, decisões 

governamentais instigavam o crescimento econômico acelerado a qualquer custo, mesmo que, 

para isso, florestas inteiras precisassem ser derrubadas (SILVA & PRZYBYSZ, 2014). 

Consequentemente, a contaminação do ar, da água e do solo, assim como a desigualdade 

social e a propagação de vetores de doenças aumentaram. Diante das mudanças climáticas, da 

atenuação da biodiversidade e dos danos na camada de ozônio, ficou evidente que o consumo e 

o padrão de industrialização precisavam ser revistos (SILVA & PRZYBYSZ, 2014; 

TACHIZAWA, 2019). 

Nesse período, segundo o modelo de gestão proposto pelo economista e filósofo Adam 

Smith, o labor deveria ser dividido no maior número de atividades possível e, cada uma deveria 

ter operários que, de tanto executá-la, se tornassem especialistas, o que resultaria em excelência 

produtiva. A percepção de que os recursos naturais eram infinitos prevaleceu até a década de 

1960, quando uma nova tendência é observada nas organizações, tornando ultrapassada a 

produção em massa e o sistema de padronização (TACHIZAWA, 2019). 

Nos anos 1990, a definição de desenvolvimento sustentável é consolidada a partir da 

ideia de que os recursos naturais não conseguem acompanhar o ritmo com que são extraídos. 

Como os referenciais social e ambiental estavam sendo contestados no mundo todo, as empresas 

passaram a buscar a informação, colocar o cliente em foco, bem como integrar funções entre si, 

os produtores e os consumidores. O advento das tecnologias na transmissão de dados com o 

auxílio da Internet permitiu que organizações compartilhassem informações em tempo real 

(TACHIZAWA, 2019). 

Em 2011, com o intuito de recuperar a participação no valor agregado da indústria 

global, na Feira de Hannover (Alemanha), surgiu um novo conceito como parte da estratégia do 

governo alemão para o desenvolvimento de alta tecnologia para a manufatura no país. Assim, 

foi originado o termo Indústria 4.0 (Quarta Revolução Industrial), do alemão Industrie 4.0 

(DRATH, HORCH, 2014). 

A Quarta Revolução Industrial é o aperfeiçoamento e a continuação das revoluções 

industriais anteriores. Com ela, o processo produtivo está altamente aprimorado, elaborado, 

tecnológico e automatizado. Uma série de benefícios que facilitam as empresas a produzirem 

de forma rápida e inteligente, tornando o processo mais econômico e autônomo. Uma das 

principais funções da Indústria 4.0 nas empresas é interligar a automatização das máquinas com 

a tecnologia da informação, mantendo foco no processo produtivo (TERTULIANO, CÂMARA, 

SZABO, 2019). 

Para implementar a indústria 4.0 de forma efetiva e inteligente, seis princípios devem 

ser levados em consideração: tempo real; virtualização; descentralização; orientação a serviços; 

modularidade e interoperabilidade. Todos esses pilares possuem características como coleta e 

tratamento de dados de forma instantânea para tomada de decisão; rastreio e monitoramento 

remoto dos processos fabris; a máquina ainda consegue tomar decisões; os softwares são 

capazes de disponibilizar soluções; há flexibilidade das tarefas, bem como conexão entre 

máquinas e sistemas (TERTULIANO, CÂMARA, SZABO, 2019). 

Este artigo buscou ferramentas da indústria 4.0, como Inteligência Artificial, machine 

learning e big data, com o intuito de incentivar sua implementação na cadeia mineradora, a fim 
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de que elas forneçam maior controle, segurança, monitoramento em tempo real, evitando assim 

impactos ambientais. 

 

2 Principais eventos mundiais 

 

No mundo todo, movimentos sociais contestavam a mensuração do desenvolvimento de 

um país pelo seu Produto Interno Bruto (PIB), já que o modelo econômico adotado aumentava 

a desigualdade social, gerando insatisfação. Dessa forma, grupos intelectuais e iniciativas 

políticas buscaram uma mudança de paradigma, que revisasse o conceito de desenvolvimento 

assim como a relação entre ser humano e meio ambiente (RADOMSKY & PENAFIEL, 2013). 

 

 
Figura 1. Principais eventos mundiais 

 

Em 1972, na Suécia, 113 países e 250 organizações ambientais reuniram-se para debater 

as principais questões e temas referentes ao meio ambiente. A Conferência de Estocolmo teve 

como resultado uma declaração, a qual estabeleceu que as gerações futuras e a população 

mundial teriam o direito de viver em um ambiente com saúde e sem degradações (BOFF, 2016). 

Em 1992, no Rio de Janeiro, a Rio-92 ou Eco-92, ficou conhecida por ter a assinatura 

de cinco importantes acordos ambientais: a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento; a Agenda 21; os Princípios para a Administração Sustentável das Florestas; 

a Convenção da Biodiversidade; e a Convenção do Clima. Ficou marcado que os 172 países 

envolvidos voltariam a se reunir para discutir os resultados obtidos (BARSANO & BARBOSA, 

2014; BOFF, 2016). 

A Rio+10, em 2002, foi realizada em Johanesburgo, na África do Sul, e teve como 

objetivo a consolidação da questão do desenvolvimento sustentável com base no uso e 

conservação dos recursos naturais renováveis. Porém muitos países continuaram com suas 

ambições políticas e não apresentaram resultados concretos que favorecessem a preservação 

ambiental (BOFF, 2016). 
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A Rio+20, em 2012, sediada no Rio de Janeiro, reuniu 193 países e teve uma das maiores 

coberturas jornalísticas mundiais. O resultado foi a avaliação das políticas ambientais já 

adotadas e a produção de um documento final, no qual foi reafirmada uma série de 

compromissos. Contudo, surgiram críticas novamente, desta vez direcionadas à falta de clareza, 

objetividade e de metas concretas para que os países reduzissem a emissão de poluentes e 

preservassem suas áreas naturais (BOFF, 2016). 

 A Agenda 2030 consiste em um plano de ação global para promover a 

sustentabilidade, que pode ser compreendida como um guia para orientar os países envolvidos 

a tornar o planeta mais sustentável até 2030 para as próximas gerações. Nela, estão inseridos os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) para discutir o futuro do planeta, do meio 

ambiente e da sociedade. Na reunião estavam presentes representantes de 193 países, quando 

uma lista com 17 ODS foi criada. Ela contém as principais metas para amenizar os obstáculos 

que mundo enfrenta (DIAS, 2019). 

 

 

 
Figura 2. Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

Fonte: Nações Unidas Brasil. 
 

Esses 17 objetivos estão interligados e mesclam as três dimensões do desenvolvimento 

sustentável: a econômica, a social e a ambiental. São metas a serem cumpridas pelos governos, 

pela sociedade civil, pelo setor privado e por todos os cidadãos até 2030. Elas buscam estimular 

e apoiar ações em áreas de importância crucial para a humanidade: Pessoas, Planeta, 

Prosperidade, Paz e Parcerias. 

 

3 Direito Ambiental 

 

Segundo José Afonso Silva (2010), o direito ambiental brasileiro não tem o intuito de 

frear o desenvolvimento socioeconômico. Caso este seja freado, irá gerar indiretamente uma 

maior agressão ao meio ambiente, com consequências de aparições de atividades irregulares. A 

legislação ambiental brasileira visa proteger e preservar o meio ambiente, através de leis. 

No Brasil, não havia quem zelasse por ele até meados do século XIX, mesmo porque, 

pela percepção da época, ele se regenerava, não importava a proporção do estrago. De acordo 
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com Jaques (2014), “apenas por volta do final do século XIX a humanidade passou a reconhecer 

– ainda que de forma lenta e gradual – a importância de promover ações contra a degradação do 

meio ambiente, em razão da preocupação exclusiva que se tinha até então com o progresso a 

qualquer custo”. 

No ano de 1998, foi criada a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605), que podem ser 

definidos como aqueles que agridem e degradam o meio ambiente, o ordenamento urbano, a 

saúde pública e ainda o patrimônio cultural, quando infringem os limites determinados pela lei, 

ou quando ignoram regras ambientais (SECCO, 2020). 

A lei prevê seis tipos de violações: crime contra a fauna, crime contra a flora, poluição, 

crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural, crimes contra a administração 

ambiental, e infrações administrativas. Sendo assim, qualquer pessoa jurídica que praticar, ou 

ver alguém praticando, algum dano ao meio ambiente, estará sujeita a penalidades. Para que a 

sanção seja imposta, serão verificados: a magnitude do acontecimento, o histórico criminal 

daquele que infringiu a lei e ainda sua situação financeira. 

 

4 Barragens de Rejeitos 

 

A Lei nº 14.066, de 30/09/2020 define como barragem “qualquer estrutura construída 

dentro ou fora de um curso permanente ou temporário de água, em talvegue ou em cava exaurida 

com dique, para fins de contenção ou acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de 

líquidos e sólidos, compreendendo o barramento e as estruturas associadas”. 

As barragens de rejeito são estruturas construídas pelas mineradoras com o intuito de 

armazenar os rejeitos produzidos em larga escala no ato do beneficiamento do minério, e 

utilizadas para depositar os resíduos e a água gerados a partir do beneficiamento do minério. 

Elas auxiliam no processo de exploração de minério de ferro, que será transformado em um 

produto rico e que supra às exigências do mercado internacional, mas para isso, é necessário 

passar pelo processo de beneficiamento. A formação das barragens ocorre a partir de um 

barramento maciço que pode ser feito de blocos de rocha, solo compactado ou rejeitos. Sua 

maior parte é composta por sílica (areia) e não apresenta nenhum elemento químico danoso à 

saúde. Basicamente existem três formas construtivas para barragens de rejeito: (i) Método à 

jusante, (ii) Método à montante e (iii) Método da linha de centro. 

 

● Método à jusante: essa barragem utiliza rejeitos consolidados para os alteamentos. Vale 

considerar a possibilidade de aumentar a capacidade da barragem com o mesmo tipo de 

material do dique inicial ou com pedra e argila. Ela possui os alteamentos subsequentes 

ao dique de partida feitos para a direção corrente da água até atingir a cota de projeto. 

Cada alteamento é estruturalmente independente da disposição do rejeito, a fim de 

melhorar a estabilidade da estrutura. Portanto, a barragem cresce por cima dela mesma, 

tornando-a mais segura, já que não se trabalha com degraus, mas sim com uma espécie 

de pirâmide. 

● Método à montante: o corpo da barragem é construído com o uso de rejeito através de 

alteamentos sucessivos sobre o próprio rejeito depositado. Os alteamentos são 

realizados no sentido contrário ao fluxo de água (montante). A barragem necessita de 

rejeito grosso para que o maciço possa ser construído. 
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● Método da linha de centro: é um sistema intermediário em termos de custo, com 

disposição semelhante ao método à montante. No entanto, um dreno acompanha o 

alteamento da construção e os rejeitos são lançados a partir da crista do dique inicial. 

 

 
Figura 3. Métodos construtivos para barragens de rejeitos 

Fonte: http://cbdb.org.br/acao-de-esclarecimento-do-cbdb-junto-a-imprensa-quem-e-o-comite-brasileiro-

debarragens-cbdb 

 

De acordo com Barrera, Valenzuela e Campaña (2011), houve a proibição da construção 

de barragens do tipo montante no Chile, após evento de rupturas de barragens, alguns ocorridos 

em 1928 na mina El Teniente e em 1965 na Mina El Cobre. Essas rupturas foram decorrentes 

de abalos da ordem de 7,6 a 8 graus de magnitude que atingiram o país. 

Segundo Ávila e Sawaya (2011), as barragens de rejeitos no Brasil foram originadas 

anteriormente à corrida do ouro nos Estados Unidos, sendo que as atividades de mineração de 

ouro começaram com a mina de passagem, em Mariana, Minas Gerais. 

 

5 Rompimento de barragens no Brasil 

 

Em 2015, a lama de rejeitos arrastada pelo rompimento da barragem em Mariana 

impactou cerca de 36 municípios, se estendendo por 663 km e chegando até a foz do Rio Doce. 

A mineração no município era responsável por 80% da receita (FREITAS et al, 2019). 

Já em 2019, o rompimento da barragem em Brumadinho (MG) fez com que 

aproximadamente 13 milhões de m³ de rejeitos fossem lançados no meio ambiente. O desastre 

ainda afetou a biodiversidade do local. A lama contaminou o Rio Paraopeba, compreendendo 
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uma extensão de 250 km. Nesse município, a mineração abrangia 60% da receita (FREITAS et 

al, 2019). 

Essas tragédias provocaram inúmeras perdas, dentre óbitos e desaparecidos, além de 

materiais, como diversas casas que foram destruídas por causa da lama. Também houve 

contaminação de rios, afetando pessoas que dependiam dele, e dos solos, devido ao transporte 

de rejeitos onde se encontram contaminantes. Diante desses desastres, faz-se necessário 

aumentar o monitoramento, a fiscalização e a segurança na operação de atividades mineradoras, 

bem como de suas barragens (FREITAS et al, 2019). 

Os impactos ambientais, danos, doenças, riscos e respostas da área de saúde de Mariana 

ficaram como uma lição aprendida, o que possibilitou uma série de ações do Sistema Único de 

Saúde (SUS) em Brumadinho, o que reduziu o risco de doenças e aumentou a vigilância e os 

cuidados referentes à saúde (FREITAS et al, 2019). 

 

6 Empilhamento a seco 

 

Após alguns rompimentos de barragens no Brasil, tornou-se alarmante a necessidade de 

revisar o processo produtivo e as demais tecnologias empregadas na disposição dos rejeitos para 

as mineradoras que se destinam a evoluir de forma sustentável e, com isso, ganhou destaque 

como uma forma alternativa o empilhamento a seco, dry stacking, além de estar se tornando 

bastante atraente para o mercado (TESSAROTTO, 2015). 

A técnica permite filtrar e reutilizar a água do rejeito, e assim, possibilita que este último 

seja empilhado, reduzindo o uso das barragens. Uma das vantagens é que não há necessidade 

de utilizar água para processar o minério extraído, desse modo, não há necessidade de 

construção de barragens de rejeito. Também há ganhos como maior economia de recursos, 

menor consumo de energia, etapas reduzidas na produção, menos equipamentos e uma operação 

mais simples e segura. 

 

7 Gestão Ambiental 

 

A gestão ambiental pode ser definida como a gerência de ações sociais e econômicas 

com o intuito de utilizar de forma racional os recursos naturais, sejam eles renováveis ou não, a 

fim de preservar o meio ambiente para as gerações futuras. Ela busca implementar práticas que 

assegurem a preservação e a conservação da biodiversidade, o reaproveitamento de matérias-

primas e a diminuição do impacto ambiental (BARSANO & BARBOSA, 2014). 

Para que sua adoção seja efetiva, é fundamental que haja uma área dentro da empresa 

que fique encarregada do envolvimento ambiental da organização, composta por um gestor e 

sua equipe. O responsável pelo setor deve ter uma rede de contatos bastante ampla, tanto no 

nível interno quanto no externo (DONAIRE & OLIVEIRA, 2018). 
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Figura 4. Rede de contatos.  
Fonte: DONAIRE & OLIVEIRA (2018) 

 

Quando a cúpula administrativa da empresa compreende que a variável ecológica é 

importante e que deve ser considerada na política organizacional, há necessidade de uma equipe 

especializada para sua monitoração. Diante disso, ela pode contratar assessoria específica para 

firmar este compromisso. Já o amadurecimento da sustentabilidade nas organizações que 

buscam a excelência ambiental é evidenciado quando interfere na estrutura da empresa e se 

torna um dos pilares da cultura organizacional (DONAIRE & OLIVEIRA, 2018). 

Os colaboradores são cruciais para que a imagem ambiental da empresa seja garantida 

internamente e disseminada junto à comunidade local onde vivem. De modo similar, 

empresários e a alta administração possuem um papel de suma importância para a transmissão 

dessa imagem para o mundo exterior da empresa, como a sociedade, o governo e os órgãos de 

controle ambiental (DONAIRE & OLIVEIRA, 2018). 
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Figura 5. Estratégias para adotar a gestão ambiental 
Fonte: CURI (2011) 

 

É de suma importância elaborar um plano, como ilustra a Figura 5, para descobrir como 

os recursos podem atingir um desempenho melhor e se existem alternativas. Também deve ser 

considerada a quantidade de lixo tóxico gerado pela empresa e se ele pode ser substituído, para 

isso, é necessária uma reestruturação de processos. 

Vale ressaltar que a segurança do trabalho é extremamente relevante e, para isso, 

recomenda-se o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI). Os materiais utilizados na 

empresa podem ser reciclados ou até mesmo reutilizados por outras empresas. Se a empresa não 

conseguir adotar alguma fonte de energia limpa, ela pode fazer um estudo para que a sua energia 

seja reduzida ou reaproveitada. 

 

8 As Revoluções Industriais 

 

Schules e Cleto (2017) apontam os possíveis impactos da Indústria 4.0 sobre o meio 

ambiente, dentre eles: redução no consumo de recursos; melhor eficiência no uso da energia; 

menores índices de poluição; menor degradação do meio ambiente; redução nas taxas de erro 

(retrabalho); redução nos custos de setup; minimização dos defeitos de qualidade; custo da 

produção independente do tamanho do lote; respostas mais rápidas nas demandas do mercado; 

e menores prazos de entrega. Porém, para chegar à quarta revolução industrial é preciso abordar 

as precedentes. 
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Figura 6. Revoluções industriais 
Fonte: TERTULIANO, CÂMARA, SZABO (2019) 

 

A Primeira Revolução Industrial ocorreu na Inglaterra, no século XVIII (1780-1830). 

Este país foi o primeiro país a passar por esta revolução. Com ela, a vida das pessoas foi 

totalmente transformada, visto que o modo de vida sofreu alterações, deixando-os livres para 

descobrir ou criar novos caminhos, se soubessem ou pudessem (HOBSBAWM, 1983). 

Segundo Decicino (2011), a Indústria 1.0 foi caracterizada pelo uso de novas fontes de 

energia, pela utilização de máquinas movidas a vapor, pelo desenvolvimento dos meios de 

comunicação, como o telégrafo, e pela divisão e especialização do trabalho. Estas alterações 

fizeram com que os artesãos perdessem sua autonomia. 

A Revolução Industrial 2.0, no final do século XIX, teve início com o Fordismo, modelo 

que revolucionou a indústria automobilística, quando Ford introduziu a primeira linha de 

montagem automatizada e produção em massa (ERA, 2008 apud BONILLA, 2019). 

O filme Tempos Modernos, dirigido por Charlie Chaplin, elucida essa época e faz uma 

crítica ao modelo fordista, já que os trabalhadores desempenhavam uma única função na linha 

de montagem, executando a mesma ação diversas vezes. Com isso, não tinham conhecimento 

das outras etapas do processo produtivo ou do produto final. 

Nesta época, entre 1850 a 1910, outros países europeus, entre eles Bélgica, Itália e 

Alemanha, entram no processo de industrialização, assim como Rússia e Japão, no Oriente, e 

Estados Unidos, na América (CUOGO, 2012). 

Para Almeida (2005), a Segunda Revolução Industrial proporcionou enorme impacto na 

economia com o surgimento da eletricidade e da química. Estes processos impulsionaram a 

criação dos novos tipos de motores, elétricos e à explosão, de novos materiais e processos de 

fabricação em grandes empresas, do telégrafo sem fio e do rádio (CAVALCANTE, 2019). 

Medeiros e Rocha (2004) resumem que a Terceira Revolução Industrial constitui um 

processo difuso que repercute na dimensão cultural, o pós-modernismo influencia a arte e os 

costumes. No que tange à política e à economia gerou o chamado neoliberalismo e a era da 
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globalização. Também esclarecem que esta traz como um dos seus desdobramentos mais 

visíveis as novas tecnologias, o desemprego e as novas formas de organização do trabalho. 

A Quarta Revolução Industrial está fundamentada em tecnologias como a Internet das 

coisas (IoT) e objetos inteligentes, construindo sistemas com maior capacidade de autogestão, 

possibilitando maior customização dos produtos sem que haja perda das vantagens da produção 

em massa (LASI et al., 2014). A Indústria 4.0 antevê a colaboração entre humanos e máquinas, 

mesmo que em posições geográficas distantes, formando grandes redes e fornecendo produtos 

e autonomia em serviços (SILVA; SANTOS FILHO; MIYAGI, 2015). 

O que distingue a indústria 4.0 das demais é que o processo de fabricação sofre evolução 

em uma célula única automatizada voltada para sistemas que possuem automatização e 

integração que se comunicam com outros, assim, cooperando para uma flexibilidade maior, 

produtividade, qualidade dos sistemas produtivos e velocidade. 

 

8.1 Indústria 4.0 

 

Um dos ramos da Indústria 4.0 é a inteligência artificial (IA), que é definida como a 

capacidade dos programas computacionais de operar de forma similar aos processos de 

pensamento humano (COLLINS, 2018). 

O processo de lógica da IA é dividido em seis tipos: aprendizado de máquina; 

processamento de linguagem natural; reconhecimento de fala; reconhecimento de imagens; 

robótica; e planejamento. Eles compreendem o desenvolvimento de algoritmos que permitem 

que o sistema aprenda com experiências passadas, identifique padrões através de métodos 

estatísticos, faça uma determinação ou predição e melhore seu desempenho automaticamente 

(JAVAPOINT, 2019). 

Uma grande contribuição da IA na mineração é a aplicação de Sistemas de Transporte 

Autônomos (AHS), que possibilitam melhor controle dos veículos, favorecendo a segurança 

dos funcionários, prolongando a vida útil do equipamento e proporcionando maior eficiência 

produtiva (KLEIN, 2019).  

A IA também pode ser empregada para identificar corpos de minério em áreas 

inexploradas, mesmo sem dados geológicos prévios daquela região. Para isso, a plataforma 

Earth AI utiliza machine learning para que dados geofísicos sejam analisados a fim de revelar 

possíveis mineralizações, possibilitando explorações viáveis, econômica e geologicamente 

(TIAGO, 2019b). 

Com o auxílio do machine learning, as mineradoras conseguirão encontrar mais 

depósitos minerais com facilidade, aprimorar a fragmentação do minério, fazer manutenções de 

modo mais eficiente, além de estender a vida útil dos equipamentos. Essas empresas ainda 

poderão regular o fluxo de entrada de matérias-primas quase instantaneamente, contribuindo 

para a pureza do material (NETO, 2019). 

Já a geometalurgia automatizada permite maior controle de monitoramento de 

beneficiamento do minério. Seu uso pode ser combinado ao de SmartTags, desse modo, os 

dados são recolhidos automaticamente de forma contínua, permitindo a avaliação de cada tipo 

de minério e o refino de classificações, favorecendo o ajuste do plano da lavra para que o 

desempenho geral ideal seja mantido (GEOMETALURGIA, 2018). 

E o instrumento Ore Sorting faz a separação dos materiais de modo automatizado através 

dos seus sensores que distinguem cor, tamanho, transparência e ainda, o formato. Nele, jatos de 
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ar comprimido são empregados, contribuindo para um aumento da eficiência energética, já que 

ele não utiliza água, como é feito geralmente por esse setor (A TECNOLOGIA, 2018). 

O emprego dessas tecnologias pode ser considerado uma estratégia que mitiga os danos 

ambientais, a retirada de matérias-primas, bem como a geração de resíduos e ainda reduz custos, 

como combustível e de manutenção de veículos (NETO, 2019). 

Cabe destacar que, mesmo com essas tecnologias, as empresas ainda têm por hábito 

manter maquinistas a bordo dos veículos autônomos, para supervisionar colaboradores em 

centrais de controle, caso haja alguma falha sistêmica; e ainda analistas, para melhor análise e 

interpretação dos dados coletados. Tais atitudes demonstram que, embora a indústria 4.0 traga 

diversos benefícios, ainda há incerteza sobre seus resultados (NETO, 2019). 

Também vale ressaltar que com o avanço da tecnologia, muitos trabalhadores perderam 

seus empregos, logo, cabe às empresas fornecer treinamentos para seus funcionários, por 

exemplo, através de cursos voltados para a tecnologia que está sendo empregada. 

A IoT pode ser compreendida como a “interconexão, por meio da Internet, de 

dispositivos de acesso à rede embutidos em máquinas, equipamentos e objetos, permitindo que 

eles enviem e recebam dados” (NETO, 2019). Seu emprego permite mais controle da produção. 

A Deloitte sugere que as empresas incorporem em seus sistemas produtivos a Rede de 

Suprimento Digital (DSN), a fim de impulsionar algoritmos complexos, IA e machine learning 

para que os dados dos integrantes da cadeia produtiva sejam transformados em soluções para 

resolver problemas enfrentados (BRIGHTMORE, 2019d). 

Outro componente fundamental na Quarta Revolução Industrial é a computação em 

nuvem, que se baseia em um modelo que permite acesso onipresente, conveniente e de rede sob 

demanda a um conjunto compartilhado de recursos de computação que podem ser rapidamente 

providos com o mínimo esforço de gerenciamento ou interação com o provedor de serviços 

(CORREIA, 2011). 

 

9 Metodologia 

 

Para a realização deste artigo, foi feito um estudo qualitativo, no qual buscou-se 

embasamento em livros e publicações científicas que abordassem as seguintes palavras-chave: 

indústria 4.0 e mineração. Os resultados encontrados foram filtrados por título, de modo que 

restassem apenas os mais relevantes. Em seguida, foi feita a leitura dos resumos para que fossem 

escolhidos aqueles que atendessem aos pilares ambiental, social e econômico, a fim de compor 

uma pesquisa exploratória que incentivasse a implementação de ferramentas da indústria 4.0 

para uma mineração mais sustentável no Brasil. 

 

10 Considerações finais 

 

No Brasil, acontecem impactos ambientais anualmente. Contudo, vale ponderar se eles 

poderiam ter sido mitigados ou evitados. Com esse intuito, o artigo apresentou uma 

fundamentação teórica sobre aplicações da indústria 4.0, como inteligência artificial, machine 

learning, IoT e big data, para auxiliar nos processos de mineração, proporcionando mais 

segurança para os operadores, menos danos ao meio ambiente e até mesmo reduzindo custos. 

Apesar da mineração ser uma das principais atividades econômicas no Brasil, a literatura 

que a associa à indústria 4.0 ainda é escassa, devido ao crescimento gradual desta no país. Desse 
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modo, é atribuição das empresas fornecer treinamentos ou subsídios para seus colaboradores, 

para que eles adquiram conhecimento sobre os equipamentos e tecnologias envolvidas. 

O estudo revelou que a barragem de rejeitos é algo preocupante por conta dos diversos 

acidentes que ocorreram no Brasil. Com isso, o empilhamento a seco vem se tornando uma 

opção atraente com o intuito de mitigar possíveis impactos ambientais. 
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